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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Nota Técnica MMA/SDS nº

Senhor Diretor,



Cuida o presente de propostas de resoluções do CONAMA, pertinentes às Áreas de Preservação Permanente - APP’s, em discussão no “Grupo de Trabalho Consolidação das Propostas de Resolução referentes as Áreas de Preservação Permanente”, instituído no âmbito da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas.

2.

As resoluções em discussão, a princípio, visam a declaração de utilidade pública e interesse social das atividades seguir discriminadas:
a) Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários;

b) Pantanal e Áreas Úmidas;

c) Agricultura;

d) Áreas Urbana Consolidada;

e) Mineração; e
f) Silvicultura.
3.

 A discussão visa o cumprimento do mandamento legal, contido na Medida Provisória que alterou a Lei nº 4771,de 15 de setembro de 1965 – Código Florestal, que assim dispõe:
“.........................................

 § 2º Para efeitos deste Código, entende-se por:
..........................................
II- área de Preservação Permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas. 

..........................................

IV – Utilidade pública:

.....................................

c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente. (grifo nosso) 
V- Interesse social:

.........................................

c) demais obras,planos, atividades ou projetos definidos em resolução do CONAMA. (grifo nosso)”
“ Art. 3º ..............................
§1º A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos e atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.’ (grifo nosso)  
4.

Diante do dispositivos citados, pode-se concluir que a supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente somente será admitida, com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos e atividades ou projetos de UTILIDADE PÚBLICA OU INTERESSE SOCIAL.

5.

Além de definir alguns casos de utilidade pública e interesse social, os incisos IV e V do art. 1º, o Código Florestal remete ao CONAMA a incumbência de definir “ outras atividades que poderão vir a ser considerados de utilidade pública e interesse social”.

6.

Cabe acrescentar que a prerrogativa prevista no Código Florestal, não pode ser considerada geral e irrestrita, devendo ser analisada em conjunto com os demais preceitos legais que regulam a matéria. 
7.

Desse modo, foi criado o Grupo de Trabalho visando o cumprimento do mandamento legal. Após várias reuniões, foram definidos, em dezembro de 2003, princípios norteadores para a elaboração das resoluções, os quais merecem ser destacados:

a) o interesse comum predomina sobre o interesse privado;

b) uso de APP é exeção e não regra;

c) exceções previstas no Código Florestal: utilidade pública, interesse social, atividades de baixo impacto;

d) inexistência de alternativa técnica e locacional;

e) obrigatoriedade da recuperação das funções da APP/Mediadas mitigadoras e compensatórias;   

f) tratamento diferente do passivo em relação ao uso futuro; e
g) consideração do impacto ambiental.

8.

A partir da definição de tais princípios, aprovados pela Câmara Técnica, esperava-se que os setores  interessados passassem a observá-los quando da elaboração das Resoluções, entretanto, como poderá ser constatado a seguir, não foi este o caminho seguido.    
9. 

A título exemplificativo, vale ressaltar alguns pontos contidos nas resoluções que expressam a não observância dos princípios, e até mesmo, da limitação à prerrogativa prevista no Código Florestal.   

a) APP  Áreas Úmidas e Pantanal:

“ Considerando que as áreas úmidas e o Pantanal não são consideradas APP´s em virtude da complexidade de seus ecossistemas e de seus corpos d’água, que impedem que as áreas e sua utilização sejam definidas segundo critérios usuais de classificação para APP e que, por conseguinte merecem tratamento legal específico.” 
“ Art. 1º Estabelecer critérios e parâmetros para uso, manejo e licenciamento de atividades sustentáveis em APP’s de áreas úmidas e Pantanal.

“ Art. 8º É pemitida a implantação de estruturas de exploração do potencial turístico nas APPs em Áreas Úmidas e Pantanal, mediante licenciamento do órgão ambiental competente.” 

b) APP Agricultura:

“ Art. 1º Estabelecer parâmetros e critérios que regulamentam o uso de Áreas de Preservação Permanente já ocupadas por atividades agropecuárias sustentáveis, bem como alternativas de uso ou recuperação ambiental, nos termos desta Resolução.”

“ Art. 3º As APP’s que não estiverem incluídas entre aquelas listadas nas alíneas do § 1º do artigo 1º e que já tiverem sofrido qualquer tipo de intervenção humana que tenha determinado sua degradação, deverão ser recuperadas ou, alternativamente, ocupadas por atividades agropecuárias sustentáveis, conforme o disposto no artigo 4º desta Resolução.“ 
“ Art. 5º Será permitida a manutenção de atividades agropecuárias sustentáveis já consolidadas nas áreas de entorno dos reservatórios artificiais, atendendo aos critérios dispostos no artigo 4º desta Resolução.” 

c) APP Mineração:
Art 4º  “ Para fins desta Resolução, a implantação de empreendimento mineiro (mina ou lavra), em áreas de APP, deverá atender aos seguintes requisitos, quando couber:”   

“Art. 5º A declaração de novas áreas de preservação permanente pelo poder público, nos termos do art. 3º do Código Florestal, deverá ser precedida de consulta ao Departamento Nacional de Produção Mineral-DNPM, para não incluir as áreas com direito minerário existente.” 
10.

De um modo geral, a partir da análise das Resoluções, não seria absurdo afirmar que estamos assistindo a regulamentação do uso de Áreas de Preservação Permanente.
11.

Não é demais lembrar que a legislação é clara no sentido que é vedado o uso de APP’s, sendo permitido, apenas em casos excepcionais, sua supressão, ou seja, quando forem consideradas atividades de utilidade pública e interesse social. 

12.

Resta a indagação quanto a quais atividades, além daquelas previstas no  Código Florestal podem ser assim consideradas, pois diante de tantas proposições estamos nos esquecendo de questionar se tais atividades se enquadram aos requisitos legais, que norteam os conceitos de utilidade pública e interesse social.  
13.

É preocupante o fato de que além de todas atividades se considerarem de utilidade pública e de interesse social, não vislumbramos a preocupação com a excepcionalidade, mas sim com a forma de ocupação de Áreas de Preservação Permanente.   

14.

Caso sejam aprovadas tais propostas, iremos assistir a inversão do raciocínio, ou seja, a utilização de APP’s seria regra e a sua preservação exceção, pois cada setor interessado apresenta inúmeras justificativas para sua atividade, sem se preocupar com o conjunto e impactos que irão causar.

15.

As propostas têm como fundamento o licenciamento a ser realizado pelo órgão ambiental, quando serão analisados os impactos ambientais, como se “ todos os  problemas fossem resolvidos”, mediante tal procedimento.

16.

No tocante ao passivo existente esta é outra preocupação, pois não existem alternativas além da previsão de compensações.  Estão tratando a questão do passivo como fato consumado, sem preocupação quanto a possibilidade de reversão do quadro atual, bem como sua regularização. 

17.

Tal questão merece uma reflexão, pois o Código Florestal existe desde 1965 e a partir desta data passou a existir legalmente as Áreas de Preservação Permanente. O fato da lei ter sido ou não cumprida, não pode ser argumento para que sejam   regularizadas situações que se encontram na ilegalidade.
18.

O passivo requer estudo, caso a caso, não sendo cabível uma norma geral no intuito de regularizar situações, que hoje são consideradas, no seu conjunto, como irreversíveis. Atualmente, contamos com instrumentos tais como Termos de Ajustamento de Conduta, os quais poderiam ser utilizados, com a finalidade de serem encontradas alternativas a tais situações.        

19. 

Não podemos nos furtar das obrigações previstas na Constituição Federal,  entre elas de defender o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. Sim, porque a manutenção das Áreas de Preservação não é uma questão de mero capricho do legislador de 1965, pois elas possuem funções ambientais de:

a) preservar os recursos hídricos;

b) preservar a paisagem;

c) preservar a estabilidade geológica;

d) preservar a biodiversidade;

e) preservar o fluxo gênico da fauna e flora;

f) proteger o solo; e

g) assegurar o bem-estar das populações humanas.        

20. 

Diante das funções ambientais desempenhadas pelas áreas de preservação permanente e tendo em vista as inúmeras propostas de discussão para sua utilização, resta ao Poder Público e à coletividade o dever de protegê-las, por meio da defesa de sua preservação e recuperação do passivo existente.

21. 

Diferentemente da reserva legal, onde é permitida a utilização por meio de 
plano de manejo sustentável, as APP’s são insuscetíveis de utilização, devido a sua grande importância ambiental e pelas funções que exercem no meio ambiente.

22. 

Por estas razões, é preocupante que tais propostas passem a versar sobre a utilização de APP’s de modo tão simplório, decidindo pela sua  utilização sob a argumentação que serão objeto de licenciamento ambiental.  

 23. 

Desse modo, cabe ao Poder Público se manifestar no sentido que as APP’s que nos restam sejam preservadas, bem como que aquelas já devastadas possam ser recuperadas da melhor maneira possível.      

24.

Isto posto, conclui-se que as propostas apresentadas, quando analisadas de forma geral, extrapolam a prerrogativa prevista no Código Florestal, regulamentam o uso de APP’s e visam regularizar o passivo existente.
25.

Diante do exposto, sugiro o encaminhamento da manifestação da SDS à Diretoria do CONAMA, para as providências que se acharem necessárias.



Brasília,         de abril de 2004.

Márcia Maria Signoretti Godoy

Consultora Técnica

De acordo, 
Em      /        /         .

Roberto Ricardo Vizentim
Diretor de Produção e Meio Ambiente

De acordo, encaminhe-se à Diretoria do CONAMA.

Em      /        /         .

GILNEY AMORIM VIANA

Secretário de Políticas para o Desenvolvimento Sustentável/

SDS/MMA

